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CONTRATO N" 11 4 /2OI 4- AP J.
TERMO DE CONTRATO PARA A LOCAÇAO DE
GERADOR DE 280 KVA,, QUf, I,NTRE SI
CELEBRAM O MUNICIPIO DE ILHA
COMPRIDA E A f,MPRESA SAMOR
PROMOÇÕES ARTÍSTICAS S/§ LTDA.

Pelo presente contrato, de um lado, o MUNICÍPIO DE ILIIA COI\IPRIDA, Entidade Pública, inscrita

no cNPJ/MF n" 64.03 7.87210001-07, sediada na Av. Beira Mar, n" I I .000, Balneário Meu Recanto,

neste Município de Ilha Contprida, Estado de São Paulo, representada, neste ato, pelo Prefeito

Municrpal, o Senhor DÉCI9 JOSÉ VENTURA, doravante denominada. simplesmente

CONTRATANTE e de outro lado, a empresa SAMOR - PROMOÇOES ARTÍSTICAS S/S

LTDA.. inscrita no CNPJ/M.F sob o no 51 .918.506/0001- 15, Inscrição Estadual CAE n" 90.01-

9/99. sediada na Rua Donringos Sínico, n" 57. no baino Guaçu Mirim, no Município de Mogi
Guaçu, Estado de São Paulo, CEP: 13840-970, neste ato representada por CELSO JOAO DE

SOUZA, brasileiro, separado. Sócio Proprietário, poÍador da Cédula de Identidade RG no

16.3 36.454-0/SSP/SP e inscrito no CPF/MF n" 102.173.488-82, doravante denominada

simplesmente CONTRATADA. por forga do resultado do Edital de Licitação Convite no 08'7120l,4,

tern enlrc si-iusto e acordado u seuttinle:

CLAUSULAI_DOOBJE TO-

o presente contrato tem por obieto â contrâtação de empresa para a locação tle 02 (dois)r
geradores de 180 KVA, estruturas de iluminação, estruturas cênicas e instalação de

equipamentos elétricos, para utilização no evento do "Dia das Crianças", devendo ficar à

tlisposição da Divisão tlc 'I'urismo durânte o período de I I e 12 de Outubro de 2014, a

serem instirlados na Arena de Eventos tocalizada na Orla Maritima do Boqueirão Norte'
neste Municipio de Ilha Comprida, Estado de São Paulo, em conformidade com as

especificações que integram o ANEXO 1 do Etlital de Licitação - Convite no 087/2014.

CI,AUST]LA II _ DA ESPECIFICACOES

Os equipamentos objeto deste lnstnrmento de Contrato deverão ser instalados na Arena de Eventos

localizada na orla Marítima do Boqueirão Norte. neste Município de Ilha comprida, Estado de

são Paulo, conforme especiticagões determinadas e devendo todos os equipamentos serem

apresentados em bom estado de conservagão e conr técnico de manutenção, obedecendo a proposta

apresentada no Edital de Licitação - Convite n" 087/2014.

CLÁUST]I,A III - DO PRAZo

Os equipârne,rtos objeto deste Termo de Contlato, cleverão ser

2014, devendo Íicar à disposição até o dia l2 de outubro de 2014
montados, até o dia l0 de outubro de

CLAUSULÀ IV _ DO PRECO

A LOCATÁRIA em Íazão da locação dos equipalnentos. e de acordo com a proposta da LOCAfi

Ayenidu Beiru Mur, n" I1.000, Ildnc(itio Meu Recu o - Illto cortpridu/sP - cEP: I1925-00011-1) 3842-

í0ces

\q-t

F!s

cao

wtrw. i I h trco nryri u.sp. gov, hr

It



MUNICÍPIO DE ILHA COMP

EsÍúnciu Bulneúriu
observadas as condições apresenÍadas no Edital de Licitação - Convite n' 08712014, se obriga a pagar

pela locação dos equipamentos o valor global de R$ 40.900,00 (Quarenta mil e novecentos reais).

CLÁUSULA V - DOS RECURSOS ()nÇAMENTARIOS

Os recursos necessários ao atendimento do presente Contrato ocorrerão por conta das verbas

consignadas na dotação orçamentária 23.695.0010.1012 da Divisão de Turismo.

CLÁUSULA VII - DA OBRIGACÀg E RESPONSABILIDADf, DA
LOCATARIA

A LOCATÁRIA em virtude da presente locação se obriga a fornecer o local para a instalação dos

equipamentos ora locados.

E também de responsabilidade da LoGATÁRIA a expedição do alvará municipal, necessário à

realização dos shows artísticos.

CLÁUSULA VIII . DAS OBRIGACÕES E RESPONSABILIDADf,S DA
LOCADORA

A LOCADORA deverá obedecer rigorosamente às determinações da LOCATARIA'

E de responsabilidade da LOCADORA a instalação, montagem e desmontagem, manutenção e

manuseio dos equipamenlos, durante todo período.em que oS mesmos ficarem instalados no Município,

inclusive quando estes forem usados pela LOCATARIA.

A LOCADORA se obriga a empregar na realização dos serviços, equipamentos e materiais, bem como

todo pessoal necessário a sua execução. correndo às suas custas, todas as despesas de transporte,

encargos trabalhistas. sociais e prev idenc iários, do pessoal encarregado da execução dos serviços, bem

como os encârgos fiscais e cotnerciais resultantes deste Contrato.

CLÁUSULA IX - DA RE SCISÃO

A LOCATÁRlA poderá declarar rescindido o presente Contrato, na hipótese de ocorrer qualquer dos

rnotivos capituladós no anigo 78 - incisos I a XVIII da Lei Federal n'8.666 e suas alterações.

A LOCADORA reconhece descle já os direitos da LOCATÁRIA, em

decorrentes do artigo 79, da Lei Federal rf 8.666193 e suas alterações'
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caso de rescisão administrativ

CLÁUSULA VI _ DA FORMA DE PAGAMENTO

O valor de que trata a Cláusula Quarta deste contrato será pago posteriormente à efetiva entrega dos

serviços, ficando condicionaclo à apresentagão da nota fiscal, devidamente atestada pelo funcionário

responsável pelo recebimento dos serviços, em até l0 (dez) dias úteis da data da emissão da nota fiscal

no caixa da Prefeitura. I



MUNICIPIO DE ILHA COMPRIDA

C LAUSIILA XI - DO PROCESSO DE LICITACAO

As partes elegem e especificam o Foro da Conrarca de lguape, com renúncia a qualquer outro por mals
privilegiado que seja. ou venha a ser, para dirimir as questões que surgirem durante a execução deste

contrato. e não forem resolvidas amigavelmetrte.

E, por haverem assim acordado, declaram as p
Instrumento, e, bem assim, observar os dispositi
Lei Federal n" 8.666, de 2I de Junho de I .993 e

Ilha Conrpritla,
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itarem todas as disposições estabelecidas neste

s em vigor sobre o assunto, especialmente os da

raÇões.
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CLÁUSULA x - INADIM?LÊNCIA E SANCÔES

O presente Contrato deverá ser executado fielmente pelas parles, de acordo com as cláusulas e condições
avençadas e as normas da Lei Federal n' 8.666193 e suas alterações, respondendo cada qual pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial.

Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, poderá a LOCATÁR1A aplicar à

LOCADORA as sanções previstas no artigo 77 da Lei Federal no 8.666193 e suas alterações.

Sem prejuízo das penalidades estabelecidas na Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações, sujeita-se ainda
a LOCADORA a multa de l0%o {dez por cento) do valor deste Contrato, por desatendimento de qualquer \
das cláusulas estabelecidas, atualizados pelo IGP, à data do respectivo pagamento. 

1

t

O presente contrato é celebrado r'ros termos do Edital de Licitação - Convite n" 087/2014, e de acordo

com os ditames da Lei Federal rP 8,666193 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA XII - DO FORO
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CONTRATOS OU ATOS JURIDICOS ANÀLOGOS

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÀO

CONTRATANTE: MUNICiPIO Df, ILHA COMPRIDA

CONTRATADA: SAMOR _ PROMOÇÕES ARTÍSTICAS S/S LTDA

CONTRATO No(DE ORIGEM): 41 11201 4-ÃP J.

OBJETO: Contrâtâção de empresa para a locação de 02 (dois) geradores de 180 KVA'
estruturas de iluminação, estruturâs cênicas e equipamentos elétricos' para

utilização no evento do "Dia das Crianças", devendo ficar à disposição da

Divisáo de Turismo durante o período de l l e 12 de Outubro de 2014, a serem

instalados na Arena de Eventos localizada na Orla Marítima do Boqueirão

Norte, neste Município de Ilha Comprida, Estado de São Paulo

MODALIDADE: CONVITE N" 087/201,1.

ADVOGADO: GERÂLDINO BARBOSA Df, OLIVEIRA JÚNIOR

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e, cientes do

seu encanrinhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO" para fins de instrugão e julgarnento,

damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para aconrpanhar todos os atos da tramitação processual, até

julgamento final e sua publicação e. se tbr o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas

Iegais e regimentais, exercer o direito da detesa. interpor recursos e o mais que couber.

Outrossirn, estâmos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser

tomados. relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do

Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo

90 da Lei Complementar Estadual n' 709. de l4 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a

contaBelr dos prazos processttais.

Ilha Comprida/SP, 06 de outubro de 2014.
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